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ESTADO DO Rio GRANDE. DO SUL 
PODER LEGISLATIVO 

GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA 
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS 

Gabinete da Vera Suzann Cardoso Alves 
Rua Bento Martins, n° 2619, CEP: 97501-520 —URUGUAIANA - RS 

Telefone: (Sá) 3412-5977 —Fax: (55) 3412-5893 
Home Pãge: www.uruguaiana.rs.leg.br

-mail: su:~:~n;~~n~ca►1iar~uru~;uaiana.rs.gov.br

Comissão de Ser~i~.os ?~✓~ali~ci~ais~ Saúde, ~3ucação, Segurança Pública, 
Uesenvolvi>rnento Econômico e Mercosul 

Documento: Projeto de Resolução n~ 06i~018 
Procedência: Mesa Diretora 
Relator (a): Vera Suzana ~:ard~lso Alv~e;: 
Assunto: " Institui a Pc~!~tic~ de F.e~~E~ons~ bilidade ~►ustentável da Câmara Municipal de 
Uruguaiana e dá outras providências." 

PARECER

Chega à esta Comissão de Ser`~iços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, 
Desenvolvimento Econômico e Mercosul, o Projeto de Resolução n° 06/2018 protocolado sob n° 
934/2018 de proposição da Mesa Diretora que Institui a Política de Responsabilidade sustentável da 
Cãmara Municipal de Uruguaiana e dá outras providências. 

O presente projeto vasa adotar Práticas su:~ten~áveis em prol do meio ambiente como forma de 
reduzir o impacto causadc gelo ,.Is:~ à,~ ~1:atorial descartável (copos) confeccionados de plástico, que 
todos nós sabemos dos danos que os .,:_esmos ~_ausam a natureza pelo tempo que leva para se 
deteriorar. A proposta apresentada ~ ern c~ ►ma objetivo reduzir este impacto negativo no meio 
ambiente, ~ndo ass' • p~~:'e ~ " t('CIIICO E' FAVnR ~~VEL á este Projeto de Resolução. 

Sala das Comissões, 03 de maio de 2019. 
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